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L E I N. 9.602 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Dispõe sobre o encaminhamento facultativo de 
acidentados ou pessoas atendidas pelo Serviço de 
Atendimento Médico de Urgência (SAMU) a 
estabelecimentos de saúde privados, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e e le sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. I 0 Nos atendimentos realizados pelo Serviço de Atendimento Médico de Urgência -
SAMU os pacientes que possuam plano de saúde poderão ser encaminhados ao estabelecimento de saúde 
privado mais próximo mediante solicitação do próprio atendido, quando em condições, ou de seu 
acompanhante responsável. 

Parágrafo único. A solicitação será analisada pelo Médico Regulador responsável, 
preservada sua prerrogativa de avaliação, que decidirá para qual estabelecimento poderá ser encaminhado 
o atendido. 

Art. 2° O Médico Regulador avaliará o melhor procedimento para o paciente e a 
possibil idade de remoção para estabelecimento privado, considerando a distância, a demora que a 
a lternativa puder implicar e o eventual agravamento de risco. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor no ato da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

São José dos Campos, 13 de novembro de 20 17. 
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